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CONTRATO 509/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

(Processo Administrativo n° 2.119/2024) 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 509/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PARAGOMINAS, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARAGOMINAS 
E A EMPRESA M. GUEDES LIMA COMERCIO 
LTDA. 
 

O MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através do o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PARAGOMINAS devidamente inscrito no CNPJ nº 29.628.903/0001-01, com 
sede na Rua Guimarães Rosa, nº. 448, Bairro: Promissão II, CEP: 68.628-220, Paragominas/PA, 
representado pela Sra. JANAINA CARMINATI SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Rua Luís Pimentel, nº. 325, promissão III, CEP: 68.628.487, nesta cidade, portadora do CPF/MF 
nº 685.914.032-15 e carteira de identidade nº. 3760425 – PC/PA, e a empresa M. GUEDES LIMA 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 31.249.221/0001-21, Inscrição Estadual nº 15.613-
351-2, Inscrição Municipal nº 235238, estabelecida à Av. Magalhães de Almeida , nº 39, Vila Rica 
Cidade: Paragominas-PA, CEP: 668.626-420, representada pela Sr. MARCELO GUEDES LIMA, 
brasileiro, empresário,  do CPF: 630.464.312-87, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora de 
Lourdes,Paragominas/PA Cep: 68.626-420, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2.119/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 7/2024-00018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL) 

1.1. O presente Contrato tem seu fundamento na Dispensa nº. 7/2024-00018, realizada com 
base no inciso VIII, do Art. 75, da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a “Aquisição de recarga de gás butano de 13kg 
e vasilhames de 13kg, para atender as necessidades das Escolas da Rede Pública Municipal de 
Ensino, bem como a Secretaria Municipal de Educação/Anexo”, nas condições estabelecidas no 
Contrato/Termo de Referência. 

 
2.2. Objeto da contratação: 

 
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 
 
002882  BOTIJÃO DE GÁS 13KG VASILHAME                         UNIDADE                40,00           240,000         9.600,00 
461577  RECARGA DE GAS BUTANO - 13 KG                         UNIDADE             3.213,00           135,000       433.755,00 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      443.355,00 

 
 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 
2.3.3. A Proposta do Contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência será a partir da Contratação até 31/12/2024, vedada a prorrogação, 

em conformidade ao previsto no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
3.2. As partes concordam que a presente contratação emergencial terá uma duração 

limitada e vigorará exclusivamente pelo tempo necessário à conclusão do novo procedimento 
licitatório, conforme estabelecido pelas normativas aplicáveis. Em caso de finalização antecipada do 
processo licitatório ou qualquer outra circunstância que justifique o término antecipado desta 
contratação emergencial, ambas as partes concordam em rescindir o presente contrato mediante 
acordo mútuo por escrito 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
5.  
6. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

7. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
7.1. O valor total da contratação é de R$ 443.355,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e 

trezentos e cinquenta e cinco reais). 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
9. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

9.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente 
comprovada, com base nos índices do IPCA, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 
da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São Emitir e encaminhar os pedidos dos itens mediante ordem de compra assinada por, 
no mínimo, 02 (duas) assinaturas dos a seguir indicados: Prefeito ou Vice-Prefeito e Secretário (a) 
Municipal de Educação;  

10.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
contratada;  

10.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

10.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

10.5. Designar responsável (is), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o 
qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados;  

10.6. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da contratada 
previstas neste Instrumento;  

10.7. Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas do 
pedido de compra (ordem de compra), emitidas conforme o item 9.1. Deve-se ressaltar a necessidade 
das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), 
os quais deverão conter o atesto de Recebimento pelo servidor que recebeu e conferiu o produto, 
conforme preceitua o Art. 62 a 63 da Lei nº 4.320/64. 

10.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

11.1. O Executar o objeto deste contrato nas condições previstas neste instrumento e na 
respectiva proposta, seus anexos.  

11.2. Se responsabilizar pela entrega dos itens dentro dos prazos estabelecidos;  
11.3. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de compras emitidas pela 

contratante conforme item 9.1 deste Contrato;  
11.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega na zona urbana.  
11.5. A contratada deverá apresentar, as certidões que comprovem a regularidade das 

obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; Certidão Negativa De Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas) Certidões que comprovem regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede contratado, por ocasião da entrega das Notas Fiscais. A administração poderá ainda 
solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.6. Assumir integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 
porventura venha causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, representantes, sucessores, 
subcontratados na realização dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade 
decorrentes dos mesmos.  

11.7. Permitir a fiscalização pela contratante. 
11.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato;  
11.9. Qualquer dano proveniente da má conduta de seus funcionários, a contratada é única 

responsável;  
11.10. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou 

prejuízos materiais e/ou pessoais causados à Secretaria Municipal de Saúde, aos seus empregados 
e/ou terceiros, como consequência da imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus 
empregados; 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
13.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em 
relação ao mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado;  
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do 
contrato;  
13.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  
Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.  

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.4 a 12.1.6 e 
12.1.8 a 12.1.12;  
d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 
prejudicado por infração do subitem 12.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e 
a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total;  
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 
12.1.3 (inexecução total do contrato).  
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 12.1.2 e 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente.  

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional.  

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999.  

13.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou 
ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, 
impossibilitando a regular execução do objeto. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, 
inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 
de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.5. O contrato poderá ser extinto: 
14.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria de Educação, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
      Exercício 2024  

Atividade 0902.123610006.2.103 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente  
Subelemento 4.4.90.52.12, no valor de R$ 9.600,00 
 
Atividade 0902.123610006.2.108 Manutenção do Ensino Fundamental  
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 319.005,00 
 
Atividade 0902.123650006.2.115 Manutencao do Ensino Infantil 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Subelemento 3.3.90.30.04,no valor de R$ 108.000,00 
 
Atividade 0902.123610006.2.103 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 6.750,00 

      Fonte de Recursos:  FME. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.  
19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉRTIMA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 
Paragominas/PA, 07 de Maio de 2024. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARAGOMINAS 
JANAINA CARMINATI SILVA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

M. GUEDES LIMA COMÉRCIO LTDA 
MARCELO GUEDES LIMA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
 
2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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